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ANTEPROJETO DE LEI  __________/2020


“Dispõe sobre a vacinação dos adolescentes contra o vírus HPV, em sua unidade escolar, na rede municipal de ensino.” 

Art. 1º A vacinação dos adolescentes da rede municipal de ensino contra o Vírus HPV - Vírus do Papiloma Humano poderá ser realizada na sua respectiva unidade escolar.
Parágrafo Único. A vascinação dos adolescentes será realizada mediante autorização expressa dos pais e/ou responsáveis.

 Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber em 30 dias, contados da data de sua publicação. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Sete Lagoas, 20 de Outubro de 2020
Marli Aparecida Barbosa

Vereadora MDB

JUSTIFICATIVA
 Apesar da vacina contra o vírus HPV fazer parte da rotina dos centros de saúde, solicitamos uma parceira das secretarias municipais de Saúde e Educação, para a Campanha de Vacinação contra o HPV, levando as doses às escolas. Objetivo é imunizar meninos de 11 a 14 anos e meninas de 9 a 14 anos. 
O vírus HPV pode causar câncer do colo do útero, câncer de pênis, ânus, vagina e garganta. Além do diagnóstico precoce, a principal arma contra o HPV é a prevenção, por meio da vacinação. O uso de preservativos também é importantíssimo, já que o vírus é altamente contagioso e a principal forma de infecção é pela via sexual. 
A vacina é uma opção segura e eficaz na prevenção da infecção pelo HPV e suas complicações, pois em adolescentes vacinados antes do primeiro contato sexual, a quantidade de anticorpos é dez vezes maior que a encontrada na infecção naturalmente adquirida em um prazo de dois anos. 
Solicitamos que a vacina contra o HPV esteja disponível nas salas de vacinação durante todo o ano, para as pessoas do público alvo. É uma vacina segura e eficaz na prevenção dos cânceres de colo de útero, vagina nas meninas e de pênis nos meninos, além de proteger contra as lesões e verrugas anogenitais. Portanto, peço aprovação dos nobres vereadores para aprovação deste importante projeto de lei.
Sete Lagoas, 20 de Outubro de 2020
Marli Aparecida Barbosa

Vereadora MDB


